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PARECER N.º 262/CITE/2018 

 

 

ASSUNTO: Parecer prévio à recusa do pedido de autorização de trabalho em  regime de 

horário flexível, nos termos do n.º 5 do artigo 57.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 

Processo nº 813/FH/2018 

 

 

  A CITE recebeu por protocolo a 17/04/2018 do (…) um pedido de emissão de 

parecer prévio à recusa de prestação de trabalho em regime de horário flexível 

solicitado pela trabalhadora com responsabilidades familiares (…), , nos termos do artigo 

56º do Código do Trabalho. 

 

1.1 A trabalhadora solicitou em mão, no dia 16.03.2018, à entidade empregadora, um 

pedido de flexibilidade de horário de trabalho referindo que: “(…) atualmente 

mãe de um menor de dois meses, vem pelo presente requerer a V. Exª.que lhe seja 

atribuído um regime de horário de trabalho flexível. Pretende dar início ao referido 

regime a partir de de Janeiro do próximo ano e até o descendente perfazer 12 

anos, ou seja, em 4 de Janeiro de 2030. O regime de horário de trabalho flexível 

pretendido, deverá enquadrar-se no período compreendido entre as 8:00 e às 

16:00 de segunda a sexta-feira, salvaguardando os fins de semana e feriados. (...) ” 

 

1.2 A entidade empregadora recebeu o referido pedido de flexibilidade de horário 

em 16.03.2018. 

 

1.3 Na sequência deste pedido, a entidade empregadora notificou a trabalhadora 

da intenção de recusa, por carta registada, datado de dia 05.04.2018, que a 

recebeu em 06.04.2018, donde consta: “ (…)Em relação à exposição apresentada 

pela Sra. Enf. (…) somos de parecer que o horário solicitado não se enquadra na 

legislação em vigor sobre horários fiex/vets pois esta legislação não prevê a 

fixação de folgas semanais. Assim propomos a recusa da alteração de horário 
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pretendido pois é uma necessidade imperativa que se mantenham os rácios de 

segurança mínimos nos turnos da manhã, tarde e noite ou seja, 3 enfermeiros por 

turno. Se a Sra. Enfermeira tivesse todos os fins-de-semana livres não poderiámos 

cumprir a legislação em vigor de todos os enfermeiros terem pelo menos uma 

folga coincidente com o Domingo em cada quatro semanas. Do total de 

enfermeiros existentes no …, cerca de 1795 estão afetos à prestação de cuidados. 

Destes, 91 estão ausentes de forma prolongada, 560 têm horários fixos (por 

amamentação, limitações definidas pelo Serviço de …, horário flexível por 

determinação da CITE e funções com competências acrescidas), restando 1144 

com horário rotativo (…) ” 

 

1.4 Em 11.04.2018, a trabalhadora, entregou na sua entidade empregadora a sua 

resposta à intenção de recusa, referindo que: “(…) vem reiterar o pedido de 

horário flexível, após recusa pela entidade empregadora. Contudo, salvo o devido 

respeito, não poderei concordar com a apreciação negativa ao pedido 

formulado e solicito a reapreciação do mesmo. Reconheço e sou sensível às 

dificuldades apresentadas pelo …, que sublinha a carência de recursos humanos. 

Devo afirmar que ao longo do exercício profissional, sempre assegurei os turnos 

necessários de forma a garantir o ideal funcionamento do serviço e permitir que 

outros colegas pudessem usufruir dos seus direitos. Ao ser afirmado no ponto 16 dos 

fundamentos de recusa que todos os pedidos de alteração de horário (incluindo 

os motivados por parentalidade) foram aceites até à data, considero que sou 

colocada em desvantagem perante os funcionários que viram cumpridos os seus 

direitos constitucionalmente protegidos. Pretendo encontrar uma solução que 

resolva os interesses em confronto de forma menos penalizadora para a instituição 

e disponho-me a alargar o horário flexível das 08h00 às 19h00, sendo que é o 

horário possível e imprescindível para conseguir apoiar e  prestar os cuidados 

necessários à minha fila. Apresento igualmente total disponibilidade para a 

transferência ou afetação a outros serviços com o intuito de facilitar a elaboração 

dos horários (...) “ 

 

1.5 Em 17.04.2018 a entidade empregadora, entregou, por protocolo, nas Instalações 

da CITE, a sua apreciação ao pedido de horário flexível da trabalhadora, 



 

Rua Américo Durão, n.º 12 A, 1º e 2º Pisos, 1900-064 Lisboa • TELEFONE: 215 954 000• E-MAIL: geral@cite.pt 
 

 

conforme se refere sucintamente: “ (…) solicito a V. Exa., se digne emitir parecer 

prévio à recusa de autorização para trabalho em regime de horário flexível à 

Enfermeira (…), atentas as exigências imperiosas do funcionamento da empresa e 

a impossibilidade de substituir a trabalhadora, indispensável para o adequado 

tratamento dos utentes que procuram cuidados de saúde prestados por este ... 

(...)” 

 

1.6 Analisada a documentação junta ao processo verifica-se que o pedido da 

trabalhadora entregue na entidade empregadora em 16.03.2018, contém todos 

elementos legalmente exigidos, pelo que a entidade empregadora nos termos 

previstos no n.º 5 do artigo 57.º do Código do Trabalho, nos cinco dias 

subsequentes ao fim do prazo para apreciação pela trabalhadora (que terminou 

no dia 16.04.2018, teria de enviar o processo à CITE, com cópia do pedido, do 

fundamento da intenção de o recusar, o que veio a fazer em 17.04.2018. 

 
1.7 Neste sentido, a entidade empregadora submeteu o processo à apreciação da 

CITE após o decurso do prazo legalmente previsto no n.º 5 do artigo 57.º do 

Código do Trabalho, que, no caso em análise, terminou a 16.04.2018, 1 dia após o 

decurso do prazo. 

 
1.8 A alínea c) do n.º 8 do artigo 57.º Código do Trabalho determina que, no caso de o 

empregador não comunicar a decisão dentro do prazo previsto no n.º 3, 

considera-se que aceitou o pedido do trabalhador nos seus precisos termos. 

 
1.9 Desta forma, a CITE emite parecer desfavorável à intenção de recusa da entidade 

empregadora …, relativo ao pedido de trabalho em regime de horário flexível, 

apresentado pela trabalhadora com responsabilidades familiares …, uma vez que 

o pedido se considera aceite nos seus precisos termos. 
 

 

APROVADO POR UNANIMIDADE DOS MEMBROS PRESENTES NA REUNIÃO DA CITE 

DE 02 DE MAIO DE 2018, CONFORME CONSTA DA RESPETIVA ATA NA QUAL SE 

VERIFICA A EXISTÊNCIA DE QUORUM CONFORME LISTA DE PRESENÇAS ANEXA À 

MESMA ATA. 


